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TítuloI

DAS DISPOSIÇÕESINICIAIS

Capítulo I
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO,SEDE, DURAÇÃO,FINALIDADE E ÁREA DE

ATUAÇÃO

Art. 1º O Consórcio Público previsto neste Protocolo de Intençõesé denominadoConsórcio de

Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê, doravante simplesmente denominado
CONDEMAT, constituído na forma de Consórcio Público.

Art. 2º O CONDEMAT, constituído sob a forma de pessoa jurídica de direito público, integra
a administração indireta dos seguintes Municípios, bem como daqueles que vierem a

subscrevê-loposteriormente:

L Município de Arujá, CNPJ nº 56.901.275/0001-50;

I. Município de Biritiba Mirim, CNPJ nº 46.523.288/0001-80;

HI. Município de Ferraz de Vasconcelos, CNPJ nº 46.523.197/0001-44;

IV. Município de Guararema, CNPJ nº 46.523.262/0001-31;

V. Município de Guarulhos, CNPJ nº 46.319.000/0001-50;

VI. Município de Itaquaquecetuba,CNPJ nº 46.316.600/0001-64;

VIL Município de Mogi das Cruzes, CNPJ nº 46.523.270/0001-88;

VII. Município de Poá, CNPJ nº 55.021.455/0001-85;

IX. Município de Salesópolis, CNPJ nº 46.523.296/0001-26;

X. Município de Santa Branca, CNPJ nº 46.694.121/0001-81;

XL Município de Santa Isabel, CNPJ nº 56.900.848/0001-21; e

XII. Município de Suzano, CNPJ nº 46.523.056/0001-21.

Art. 3º O CONDEMATterá sede e foro no Município de Mogi das Cruzes. Art. 4º O CONDEMATterá prazo de duração ilimitado. /cd
Art. 5º Considera-seárea de atuação do CONDEMATa que corresponda à sôma dos territórios

dos Municípiosconsorciadospara o fim de promoção de formas articuladas de planejamento

ou regional, com a criação de mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução,
fiscalização e controle das atividades. j         Art. 6º O CONDEMAT tem por objetivo promover o desenvolvimento i

compreendidapelos Municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasc

Suzano, de forma sustentável e com eiidade social, articulando as ações públic,A 4
É
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estaduais e municipais, com apoio nas organizaçõesda sociedadecivil e na iniciativaprivada,
focando-se na busca da realização plena do valor da pessoa humana, preservação do meio

ambiente, na melhoria dos serviços públicos de saúde e segurança pública, de saneamento

básico, de infraestrutura, de transportes, de turismo e de cultura, de agricultura, de esportes e

de lazer.

Art. 7º São finalidadesgerais do CONDEMAT:

I. representar o conjunto de Municípios que o integram, em matéria de interesse comum,

perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais,
mediantedecisão da Assembleia Geral;

II. implementar iniciativas de cooperação entre o conjunto dos Entes Consorciados para

atender às suas demandas e prioridades, no plano de integração regional, para promoção do
desenvolvimentoda região do Alto Tietê;

HI. promover formas articuladas de planejamento, criando mecanismos conjuntos para
consultas, estudos, execução, fiscalização e controle de atividades que interfiram na área

compreendidano território dos Municípios consorciados,entre outras;

IV. esquematizar, adotar, elaborar e executar, sempre que cabível, em cooperação técnica e

financeira com os poderes públicos Federal, Estadual e Municipal da administração direta e

indireta, projetos, obras e serviços de qualquer natureza, que visem a promover, melhorar  
       

controlar as atividadesde interesse público, tais como:

a) o abastecimento de água, o fornecimento de energia elétrica e os meios de com

fiscalizandoa qualidade dos serviços oferecidos;

b) as condiçõesde saneamento básico e ambientale a qualidade das águas;

c) a coleta, o tratamentoe a disposição dos resíduos dora p

d) a drenagem das águas pluviais, as atividades de prevenção de enchentes e o controle da

referentesà infância e juventude, aos sem-teto, aos desabrigados,aos desempre,

que necessitam do auxílio das administrações municipais;

f) avaliar as medidas necessárias, com o apoio dos municípios/ para o des

socioeconômicoe ambiental dos municípioseopeorciados:
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V. promover a união e a solidariedadeentre os Municípios para discussão e busca de solução

dos problemas comuns e regionais com ajuda mútua entre eles;

VI. pugnar pelo sadio municipalismo, eliminando-se sentimentos político-partidários que
possam criar animosidade entre seus membros;

VII. desenvolver movimentos reivindicatórios de caráter regional ou local, junto à União,

Estado, Organizações Sociais e de demais Municípios, assim como junto às autarquias,

empresas de economia mista e privadas, objetivando apoio financeiro, técnicoe científico;

VIII. debater assuntos que envolvam problemas afetos à região, apresentando sugestões por

memoriais, ofícios, mensagens ou representações;

IX. promover, direta ou indiretamente, ações de planejamento, execução, coordenação e

acompanhamento de medidas para o desenvolvimentosocioeconômicoe ambiental da região;

X. promover e manter um sistema integrado de informações e comunicaçãocom o objetivo de

conhecer a realidadesocioeconômica regionale de contribuir para o esclarecimentoda opinião

pública da região quanto aos problemas técnico-administrativos da área e respectivas

soluções;

XI. incentivar, propor, apoiar e desenvolver estudos, levantamentos, programas, projetos,
serviços e atividadesde interesse dos Municípios consorciados;

XII. propor, acompanhar e fiscalizarmedidas de aprimoramentopara a execução de políticas     seus investimentos;

XIII. promover gestão de recursos financeiros oriundos de convênios, termo de colab

termo de fomento, acordo de cooperação e projetos de cooperação bilateral ou multi

XIV. realizar encontros, seminários, conferências, fóruns e debates entre as mais dife

esferas da administraçãomunicipal, coma finalidade de encontrar soluções objetivas para os

problemas comuns dos Municípios, além da permanente troca de informações e experiências

entre si; Em

compartilhada de bense serviços de interesse dos Municípios consorci 
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XVI. realizar chamamentos públicos, objetivando selecionar ou implementar programas e

projetos com instituições públicas e privadas;

XVII. publicar, na forma que vier a ser definido posteriormente, boletim informativo com a

finalidade de divulgar as atividadesdo CONDEMAT.

Art. 8º São finalidades básicas deste CONDEMAT:

I. Agricultura
a) auxiliar a atividade agropecuária de forma legal e viável, visando o desenvolvimento e o

potencialmercadológico dos alimentos e bens de consumo produzidos na região;

b) realizar intercâmbio de experiências, através de ações educativas e de sensibilização que

tenham por objetivo a valorização das cadeias produtivas;

c) apoiar ações de qualificação de empreendimentos e comercialização de produtos da cadeia

produtiva,visando a inserção em mercadospúblicos e privados;

d) realizar estudos e levantamentos focados em ajustes e propostas de legislações municipais
no que concerne a cadeia produtiva;

e) fomentar a formação/capacitaçãotécnica e apoio à pesquisa voltadaspara a sustentabilidade
econômica, ambiental e social das cadeias produtivas;

f) apoiar a estruturação de cadeias produtivas, considerando os diversos elos dessas cadeias;        g) apoiar à organização e/ou consolidação de bancos de dados municipais oui
referentes à produçãoe à comercialização de produtos agrícolas;

h) auxiliar a implantaçãode mecanismosde diferenciação da produçãoe ag

bem como a identificaçãodos produtos da agricultura familiar;

de alimentos da gastronomia regional, ecogastronomia, gastronomiá

sociobiodiversidade,gastronomia e nutrição; a

j) fomentar o desenvolvimento do turismo/lazer rural, turismo de

agroturismo associado a produção agropecuária, agroextravista e artesa

Aoá Avilas Vereador Narciso Yague Guimarães,1.145,
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II. Assistência, Inclusão Social e Direitos Humanos:

a) desenvolver atividades de articulação regional visando superar a violação de direitos da

infância e adolescência em risco, em especial nas situações do trabalho infantil, da vida na rua

e da exploração sexual;

b) definir fluxos e padrões de atendimento à população de rua para a operação em rede dos

serviços e programas da região, de forma integrada com ações para geração de trabalho e

renda, atendimentoem saúde;

c) fortalecer o sistema de financiamentopúblico das políticas de assistência social;

d) ampliar a rede regional de serviços voltados à proteção das mulheres em situação de

violência e risco de vida;

e) desenvolver ações em favor da defesa dos direitos humanos e contra quaisquer

discriminações;

£) planejar, fomentar e implementar a gestão dos seguintes equipamentos públicos: Casa de

Passagem e Casa Abrigo;

g) planejar, fomentar e implementar ações cooperadas e coordenadas, de caráter
emancipatório e inclusivo, para a prevenção e enfrentamento a todas as formas de violência

contra as mulheres;

h) planejar, fomentar e implementar ações cooperadase coordenadas para combater todas as

formas de discriminaçãocontra as mulheres;  
  
  

1) promover a educação, formação e capacitação na perspectiva de gêneronas diverte

públicas e privadas;

 a aquisiçãode forma regional de alimentos de alimentos, roupas, produtos de higiene outros,
visando minimizar custos aos Fundos Sociais dos municípios consorciados;
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m) auxiliar os Fundos Sociais dos municípios consorciados na capacitação profissional e

recolocação no mercado de trabalho, bem como, na realização de ações voltadas para a

inclusão social;

n) realizar eventos e implementar ações cooperadas visando a arrecadação de recursos,

divulgação dos trabalhos das cidadese fortalecimentodas ações dos Fundos Sociais na região;

III. Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo:
a) atuar pelo fortalecimento e modernização de complexos e setores estratégicos para
atividadeseconômicasregionais, destacando-se os setores de agricultura, comércio, indústria,

serviços e turismo;

b) promover o desenvolvimentosocioeconômicoregional;

c) desenvolver atividades de apoio à modernização de economia regional, como a logística,

tecnologia da informação, telecomunicações,design, inclusão digital, engenharia e gestão de

qualidade;

d) desenvolver atividades de orientação sobre as muitas possibilidades na busca da

efetividade da gestão pública no uso dos recursos existentes, visando o uso eficiente dos

recursos municipais, estaduais e/ou federais otimizando e garantindo os melhores resultados

dos serviços públicos ofertados aos cidadãos;

e) apoiar à realização de feiras e exposições de negócios, viagens de incentivo, congressos e

eventosnacionais e internacionais;

£) desenvolver ações de fomento ao turismo regional;     
        g) estimular a criação, a consolidação e a difusão dos produtos e destinos tur;

Municípios consorciados, com vistas em atrair turistasnacionais e estrangeiros;

h) promover, descentralizar e regionalizaro turismo, estimulandoos Municípiosconsorciado
a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma sustentável e segura,inclusive
entre si, com o envolvimento e a efetiva participação das comunidades receptoras n

benefíciosadvindos da atividade econômica;

de mínimo impacto compatíveis com a conservação do meio ambiente

se É,
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IV. Educação, Cultura e Esportes:

a) fortalecer a qualidade do ensino infantil nos principais aspectos, dentre outros:

regulamentação, atendimento à demanda, gestão educacional, melhoria dos equipamentos

públicos, gestão financeira, manutenção da rede física, informatização, educação inclusiva,
participação da família, qualificação dos profissionais;

b) atuar pela qualidade do ensino fundamental,ensino médio regular e profissionalizante;

c) desenvolver ações de alfabetizaçãode jovens e adultos;

d) promover a elevação da escolaridade e qualificação profissional;

e) desenvolver ações de capacitação dos gestores públicos e profissionaisda educação;

f) desenvolver ações em prol do acesso e melhoria da qualidade do ensino superior;

g) atuarem prol das políticas de preservaçãoe recuperaçãodo patrimôniocultural e histórico;

h) estimular a produçãocultural regional;

i) desenvolver atividades de circulação e divulgação da produçãocultural regional;

j) atuar para a excelência da região em modalidadesesportivas, tanto amadoras quanto dos

esportes de competição;    
        

k) desenvolver ações e programas voltados especificamentepara a terceira idade;

1) estimular a prática esportiva através da realizaçãode festivais e campeonatos

diversas modalidades, categoriase faixas etárias;

V. Fomento e Colaboração Internacional:
a) coordenar e promover ações de articulação e de cooperação com entidades e instituiçõesEA

me
estrangeirase/ou internacionais, privadas e governamentais;

b) avaliar, apoiar e assessorar as ações de cooperação internacional desenvolvida
Municípios que compõem o CONDEMAT, de forma a garantir alinhamento da

internacionais na região;

c) firmar contratos, convênios, protocolos, acordos ou qualquer outro jfistrumento le, entidades estrangeirase/ou internacionais para aEd dos objetiv. c
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d) estabelecer relações com entidades estrangeirase internacionais, públicas e privadas, para
auxiliar na consecução dos objetivos do CONDEMAT;

VI. Fortalecimento Institucional:

a) colaborar para a readequação das estruturas tributárias dos Municípios para ampliação de

suas capacidadesde investimentos;

b) promover o aperfeiçoamento das bases políticas institucionais da região;

c) desenvolver atividadesde fortalecimentode gestão pública e modernização administrativa;

d) desenvolver atividades de promoção de marketing regional visando o fortalecimento de

identidade regional do CONDEMAT;

e) realizar credenciamentosde serviçoscompartilhados;

£) realizar licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois ou mais

contratos, atas de registros de preços ou instrumentos similares, a serem celebrados pelos

Municípios consorciadosou entes de sua administração indireta, bem como todos os demais

procedimentosde interesse comum inerentes as contrataçõespúblicas;

g) realizar chamamentos públicos visando estabelecer parcerias entre o CONDEMAT e

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de

finalidades de interesse público recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em

termos de fomento ou em acordos de cooperação, bem como contratos de gestão e todos os        demais procedimentos de interesse comum inerentes as parcerias públix

organizaçõesda sociedade civil;

h) acompanhar os programas e projetos disponibilizados nas diversas esf

objetivando a obtenção de recursos para implantaçãoe/ou manutenção de

ser desenvolvidas de forma regional; s
VII. Gestão Ambiental e DesenvolvimentoSustentável:

a) atuar pela implementação de sistemas integrados de gestão, coleta e destinaç

sólidos domiciliares, industriais, hospitalares e da construção civil;

processo; 2x 4
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c) desenvolver atividadesde educação ambiental;

d) promover a educação para a sustentabilidade, inclusiva e transversal;

e) implementar ações regionais na área de recursos hídricos e saneamento;

f) executar ações regionais na área de recursos hídricos e saneamento;

g) criar instrumentoseconômicose mecanismosde compensação para a gestão ambiental;

h) estabelecer programas integrados de coleta seletiva do lixo, reutilizaçãoe reciclagem.

i) promover políticas, programas, projetos, mecanismos, campanhas e iniciativas que
proporcionemo desenvolvimentosustentável regional e contribuam para o mesmo no âmbito

metropolitano, estadual, nacional e internacional;

j) promover cooperações técnicas e financeiras para o desenvolvimentosustentável regional
em nível estadual,nacional e internacional;

k) atuar no sentido da conservação do meio ambiente urbano e rural da região, da qualidade
dos recursos hídricos, da destinação e reaproveitamentodos resíduos sólidos urbanos e da

construçãocivil, do aproveitamentoe uso final energéticoe do saneamento, em compasso com

os programas estaduais e nacionais relacionados e as boas práticas internacionais;

VIII. Planejamento e Urbanismo, Habitação e Infraestrutura:
a) promover o desenvolvimentourbano e habitacional no âmbito regional;               
b) desenvolver ações de requalificação urbana com inclusão social,

o) planejar e coordenar os estudos e projetos acerca da política de desenvolvi

urbana regional;  
d) integrar os consorciadosaos principais sistemas viários da Região, portos e áeroportos;

e) aprimorar os sistemas logísticos de transporte rodoviárioe ferroviáriodé cargas;

f) aprimoraros sistemas de telecomunicaçõesvinculados às novas tecnologias;

g) promover investimentosno saneamento integradobásico e serviços urbanos;

h) colaborar partogerenciampríto regional de trânsito; /

AvenidaVereador Narciso aladaGuimarães, 1.1
11/52 Edifício Helbor Corporate 9º andar - sala

Centro Cívico, Mogi das Cruzes/SP-SP- CEP 087804 0 ANOS

CONDEMAT
(11) 4652-3413 | www.condemat.sp.gov.br



  3uar rulhos: ; Arujá- Biritiba Mirim- Fe [as s-G ê

Itaquaquecetuba - as Cruzes- E

ne w Santa Branca- Santa |:
Consórciode Desenvolvimento TesMunicípiosdo Alto Tietê

   
1) implantarprogramas de operação e manutenção do sistema de macrodrenagem;

j) implementar e aprimorar o transportecoletivo urbano municipale/ou regional;

k) desenvolverplano regional de acessibilidade e de mobilidade urbana;

1) implantar, executar, gerenciar serviços referente à energia elétrica e iluminação pública;

m) colaborar para o gerenciamento dos serviços referente à infraestrutura viária;

IX. Saúde:

a) promover o desenvolvimentoda saúde pública no âmbito regional;

b) desenvolver atividades de planejamento e gestão de saúde no âmbito regional;

c) organizar redes regionais integradas para assistência envolvendo os equipamentos

municipais, federais e estaduaispresentes na região;

d) organizar redes regionais integradas para assistência em diversas especialidades,

envolvendo os equipamentos municipais e estaduais da região;

e) aprimorar os equipamentos de saúde da região;

f) ampliar a oferta de leitos públicos e o acesso às redes de alta, média e simples

complexidade;

g) melhorar e ampliar os serviços de assistência ambulatorial e de clínicas;

h) fortalecer o sistema de regulação municipale regional;             i) aprimorar o sistema de vigilância sanitária; GO

j) fortalecer o sistema de financiamentopúblico, municipais e regional de saúde;

k) oferecerprogramas regionais de educação permanente para os profissionai

1) promover ações integradas voltadas ao abastecimentoalimentar;

m) fomentarprogramas e ações visando à qualidade da saúde;

n) esunniarações e program as de capacitação de gestores públicos;

tajsa Centro Cívico, Mogi das Cruzes/SP-SP-CEÃO880-000 ANOS
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o) desenvolverações e programas voltados à população dos Municípios consorciados;

X. SegurançaPública:

a) desenvolver atividades regionais de segurança pública capazes de integrar as ações

policiais nos níveis municipal, estadual e federal com ações de caráter social e comunitário,
tendo por meta reduzir drasticamente os níveis de violência e criminalidade;

b) integrar ações de segurança pública regional à rede de serviços de assistência e inclusão

social, requalificação profissional dos serviços públicos, campanhas e ações de prevenção,
mediação de conflitos e promoção da cultura de paz; e

c) estimular a atenção à segurança dos equipamentos públicos destinados as atividades
educacionais,culturais, esportivas e de lazer, garantindo o direito à sua utilização.

Art. 9º A implementação das ações, programas e projetos de que trata o artigo 8º deverá ser

aprovada pela Assembleia Geral, atendendo-seas exigênciasdo artigo 4º, XI, da Lei nº 11.107,

de 06 de abril de 2005.

Art. 10. Para o desenvolvimentodas ações estabelecidas nos eixos de atuação do CONDEMAT,

poderão ser criadas:

I. Câmaras Técnicas Permanentes— CTP;

II. Câmaras Técnicas Especiais - CTE;

III. Grupos de Trabalho — GT;

  
     

projetos, ações, bem como demais assuntos que envolvam as pastas municipais referentes a

cada Câmara.

seus Municípios consorciados, serão criados para atuar de

projetos ou programas espécíficos.
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Art, 11. O Regimento Interno do CONDEMATdisciplinará sobre a natureza, competência e

funcionamento das Câmaras Técnicas, Permanentes e Especiais, bem como dos Grupos de
Trabalho.

Capítulo II
DO CONSORCIAMENTO

Art. 12. São considerados consorciados os entes federativos subscritores do Protocolo de

Intenções que o tenham ratificado por Lei, e nas demais condições estabelecidas pela Lei nº
11.107/2005, Decreto nº 6.017/2007 e Contrato de Consórcio do CONDEMAT.

Art. 13. Não há, entre Consorciados, direitos e obrigaçõesrecíprocas.

Art. 14. Os Consorciados não são titulares de quota ou fração ideal do patrimônio do

CONDEMAT, sendo inválidos quaisquer negócios jurídicos que o tenham por objeto.

Art. 15. São direitos dos Municípios consorciados:

I. participar das Assembleias Gerais, através de seus representantes legais, discutindo as

matérias propostas e proferindoseu voto;

KH. cada Município Consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral,

HI. os Municípios Consorciados cujos representantes não forem eleitos para a Diretoria
poderão comparecer às reuniões desta e participar das discussões a respeito de assuntos em

que tenham interesse, sem direito a voto;

IV. os Municípios Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CONDEMAT, são

partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigaçõesprevistas no contrato de rateio;
E—        rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas

dos elementoseconômicose das atividadesot projetos atentlidos.

Art. 16. São deveres dos Entes Consorciados:

x
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I. efetuar os pagamentos das cotas de contribuição e de participação nas datas e valores

estabelecidos pela Assembleia Geral;

II. consignar, em lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para

suportar as despesas assumidaspor meio de contrato de rateio;

II. ceder, mediante requisição da Diretoria, referendada pela Assembleia Geral, servidores

públicos aa CONDEMAT, para execução de finalidades a ele inerentes, na forma e condições

de sua legislação.

Capítulo HI
DOS CONCEITOS

Ast. 17. Para os efeitos deste Protocolo de Intençõese de todos os atos emanados ou subscritos

pelo CONDEMATou por Ente Consorciado, aplicam-se os seguintesconceitos:

L Consórcio de Desenvolvimentodos Municípios do Alto Tietê - CONDEMAT: pessoa jurídica
formada pelos Entes Consorciados dispostos no artigo 2º deste Protocolo de intenções, assim

como os demais que o integrarem, cujo objetivo e finalidade estão dispostasnos artigos 7º e 8º

também deste Protocolo de Intenções;

II. Área de atuação do CONDEMAT: área correspondente à soma dos seguintesterritórios,
independentemente de figurar a União como consorciada;

III. Protocolo de Intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos Entes Consorciados,

converte-seem Contrato de Consórcio Público;

IV. Ratificação: aprovação pelo ente municipal ou outro, mediante lei, do protocolo de

intençõesou do ato de retirada do CONDEMAT;  regulação jfiscalizaçãoAÉserviços públicos por 
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cooperação entre entes federados, acompanhadasou não da prestação de serviçospúblicos ou

da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciaisà continuidade

dos serviços transferidos;

IX. Planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação,

organizaçãoe orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço

público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada;

X. Regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um

determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto
socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou

prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos;

XI. Fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no

sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;

XIL. Prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por meio de

cooperação federativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir aos

usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de qualidade

determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive quando operada por
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade

dos serviços transferidos;

XIII. Serviço público: atividade ou comodidadematerial fruível diretamente pelo usuário, que

possa ser remuneradopor meio de taxa ou preço público, inclusive tarifa; CN
XIV. Titular de serviço público: ente da Federação a quem compete prover o serviço público,      especialmentepor meio de planejamento, regulação, fiscalizaçãoe prestação direta ou indireta

XV. Contrato de Programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reg

obrigações que um ente da Federação, inclusive sua adiainintração indireta, tenha/para
ãó de serviços      de vínculo de cooperação entre as partes para

interesse público, previstas no art. 3º da Lein? 9 90, de 23 de mhrço de 1999 e Decreto nº 3.100p'
de 30 de junho de 1999; L,
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XVII. Contrato de Gestão: instrumento firmadoentre a administraçãopública e entidades sem

fins lucrativos como OrganizaçõesSocial, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, por

meio do qual se estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores de desempenho da

entidade, bem como os recursos necessários e os critérios einstrumentos para a avaliação do

seu cumprimento;

XVIIL Termo de Fomento, Termo de Colaboraçãoe Acordo de Cooperaçãocom Organizações

da Sociedade Civil (OSC), nos termos da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e posteriores

alterações, ou outro diploma legal que vier a substitui-la.

Capítulo IV
DO PATRIMÔNIOE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 18. O patrimôniodo CONDEMATserá constituído:

I. pelos bens a que vier a adquirir a qualquer título;

II. pelos bens e direitos que lhe forem doados por entidades públicas ou particulares, nacionais

ou internacionais.

Art. 19. Constituem recursos financeiros do CONDEMAT:

L. a cota de contribuição mensal dos Entes Consorciados, fixadas e aprovadas pela

Assembleia Geral;

IL. os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas,

nacionais e internacionais;

II. as doações e legados;

IV. o produto de alienação de seus bens;      V. a geração de rendas, inclusive resultantes de depósitos e aplicações de capjtál;

VI. os saldos do exercício.    
  Art. 20. Na forma prevista no artigo 8º, da Lei nº 11.107, de 6 deabri 05, será firmado a

cada ano um contrato de rateio de despesase a manutenção|do CONDEMAT, de acordo
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Art. 21. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de

vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados

em plano plurianualou a gestão associada de serviçospúblicoscusteados por tarifas ou outros

preços públicos.

Art. 22. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o

atendimentode despesasgenéricas, inclusive transferênciasou operações de crédito.

Art. 23. Os Entes Consorciados,isolados ou em conjunto, bem como o CONDEMAT, são partes

legítimas para exigir o cumprimento das obrigaçõesprevistas no contrato de rateio.

Art. 24. Com o objetivo de permitir o atendimentodos dispositivos da Lei Complementarnº

101, de 4 de maio de 2000, o CONDEMATdeve fornecer as informações necessárias para que
sejam consolidadas, nas contas dos Entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os

recursosentregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas
nas contas de cada Ente Consorciado na conformidade dos elementos econômicos e das

atividadesou projetos atendidos.

Art. 25. Poderá ser suspenso, ou até mesmo excluído do CONDEMAT, o Ente Consorciado

que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes

para suportar as despesas assumidaspor meio de contrato de rateio.

Capítulo V .

DOS OBJETIVOS E DA GESTÃO ASSOCIADA

Art. 26. Os consorciadosautorizam a gestão associada de serviços públicos dispostos no art. 7?

e 8º deste Protocolo de Intenções, inclusive quanto ao seu planejamento, regulação, fiscalização

e prestação, e a eficácia desta autorização dependerá de decisão da Assembleia Geral,    
   

do planejamento, regulação, fiscalização, contratação e prestação dos serviços, objeté

CONDEMAT, poderão ser em regime de gestão associada. Pá

Art. 28. Para os efeitosdeste Protocolo de Intenções e de todos os atos ades ou subscrit

pelo CONDEMAT, seus objetivos, das suas condiç exercícioda gestã ciada, de su,  
    nar dador Narciso Yague Guimarães,1.145,
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Título IL
DA ORGANIZAÇÃO

Capítulo I
DOS ÓRGÃOS

Art. 29. São órgãos do CONDEMAT:

I. Assembleia Geral;

IH. Diretoria;

HI. Conselho Fiscal;

IV. Secretaria Executiva.

Parágrafo único. É permitido à sociedadecivil participar dos órgãos colegiados que integram

o CONDEMAT, com exceção:

I. dos previstosno inciso I e II do caput e os que nele se circunscrevem;

IL. das comissões de licitação ou de natureza disciplinar.

Capítulo II
DA ASSEMBLEIA GERAL

Seção I
Do funcionamento Q

Art. 30. A Assembleia Geral, instância máxima do CONDEMAT, é órgão colegiado composto

pelos chefes do Poder Executivo de todos os Entes Consorciados, sendo que os respectivos

suplentes serão, obrigatoriamente, seus substitutos legais, nos termos das respectiyás

legislações orgânicas.     Parágrafo único. A Assembleia Geral será representadapor uma Diretoria, comp tao
Presidente,Vice-Presidente,1º Tesoureiro(a), 2º Tesoureiro(a) e Secretário a), os 
a primeira reunião até o mês donmarço, até o mês de agosto, e,

extraordinayiamente, Sempre que convocada.            
z É i i ães, 1.a
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Parágrafo único. O Regimento Interno do CONDEMATpreverá as regras de convocação para

as reuniões da Assembleia Geral.

Art. 32. A Assembleia Geral poderá aceitar a cessão de servidores aa CONDEMAT, sempre

sem ônus.

Seção II
Das competências

Art. 33. Compete a Assembleia Geral:

I. homologar o ingresso no CONDEMATde ente federativo que tenha ratificado o Protocolo

de Intençõesapós 02 (dois) anos de sua subscrição;

IH. aplicar a pena de suspensão e exclusão do CONDEMAT, bem como desligar

temporariamenteo Ente Consorciado;

HI. elaborar o Estatuto do CONDEMATe aprovar as suas alterações;

IV. eleger ou destituir o(a) Presidente do CONDEMAYT;

V. aprovar:
a) orçamento de investimentos,

b) programaanual de trabalho;

c) o orçamento anual do CONDEMAT, bem como os respectivoscréditos adicionais, inclusive
a previsão de aportes a serem cobertospor recursos advindos de contrato de rateio;

d) a minuta de edital de contrato para concessãode serviço ou obra pública;  e) a realização de operações de crédito;

h) o ajuizamento de ações judiciais;

VI. homologarem conjum cor o Conselho Fcal:  
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a) os planos relativos à gestão da saúde;

b) os regulamentos dos serviçospúblicos;

c) as minutas de contratos de programanas quais o CONDEMATcomparececomo contratante

ou como prestadorde serviço público;

d) a minuta de edital de contrato para concessão de serviço ou obra pública;

e) o reajustee a revisão das tarifas e preços públicos;

VII. monitorar e avaliar a execução dos planos dos serviços públicos, em conjunto com O

Conselho Fiscal;

VIII. aceitar a cessão de servidores por ente federativo, consorciado ou conveniado ao

CONDEMAT, em conjuntocom o Conselho Fiscal;

IX. apreciar e sugerir medidas sobre:

a) a melhoria dos serviçosprestados pelo CONDEMAT;

b) o aperfeiçoamento das relações do CONDEMATcom órgãos públicos, entidades e empresas

privadas;

X. homologar a indicação do(a) Secretário(a) Executivo(a) do CONDEMAT;

XL. homologar o ingresso da União e do Estado de São Paulo no CONDEMAT;

XII. deliberar:
a) em última instância, sobre os assuntos gerais do CONDEMAT;

b) sobre a mudança de sede;   d) sobre o quadro de pessoal e remuneração de seus empregados, inclusive sobre cont ataçõés

de serviços de terceiros e convênios com órgãos públicos e ívados,

  despesas e receitas, e outras Res de relacionamento com órgãos de 8 9 municipais,

s ou A À
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XIII. definir a política patrimonial e financeira e aprovar os programas de investimentosdo

CONDEMAT;

XIV. Apreciar, até março de cada ano, as contas do exercício anterior, prestadas pela

Tesouraria e analisadas pelo Conselho Fiscal;

XV. Prestar contas aos órgãose instituiçõespúblicas e privadas que hajam concedido auxílios
e subvenções ao CONDEMAT; '

XVI. Autorizar a alienação de bens imóveis do CONDEMAT, bem como seu oferecimento

como garantia em operações de crédito;

XVII. Autorizar a alienação de bens móveis do CONDEMAT, por doação, aos Entes

Consorciados,observando os dispositivos legais vigentes.

Seção HI
Das deliberações

Art. 34. Por ser soberana, a Assembleia Geral poderá deliberar qualquer matéria caso

decorrido o prazo para manifestaçãodo Conselho Fiscal.

Capítulo II
DA DIRETORIA

Seção I GN
Dos cargos, funções, eleição e posse

Asxt. 35. A Diretoria é o órgão executivo do Consórcio e será composta de Presidente, Vice-

Presidente, 1º Tesoureiro(a), 2º Tesoureiro(a) e Secretário(a), eleitos dentre os Murfkípios             consorciados, representadospelos(as) respectivos(as)Prefeitos(as).

Art. 36. A Diretoria será eleita na Assembleia Geral Ordinária realizada no mês dg

de cada ano, e empossada no primeiro dia útil do ano subsequente pelo(a)
Assembleia.O mandato se encerra no dia 31 dezembro de cada exercício,  

       

& 1º No caso da eleição para Diretoria, no primeiro
Assembleia Geral Ordinária será realizada em data posterior a ppsse dos(a

Câmara Municipal do seu respectivo município. X posse da Diretoria do CONDE

caso, será realizada logo após a conclusão da eleição. SK |
E. j rciso Yague ima 1.145,
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& 2º Somente poderão votar e serem votados, os(as) Prefeitos(as) cujos Municípios estejam em

dia com a quota de contribuiçãoao CONDEMAT.

3º A adimplênciaa que se refere o 5 2º deste artigo, atinge apenas a quota de contribuiçãoao

CONDEMAT referente à Manutenção das Atividades do Consórcio, não abrangendo as

demais quotas de contribuições constantes nos Contratos de Rateio dos consorciados.

Ast. 37. A eleição e posse será realizada mediante regras estabelecidas no Regimento Interno

do CONDEMAT.

Art. 38. Os eleitos terão mandato de 01 (um) ano, permitida uma única reeleição. Poderão,

porém, os membros da Diretoriaconcorrer para cargos diversos daquelesque exercem.

Parágrafo único. Os membros da Diretoria não serão remunerados, sob qualquer forma ou

título, no tocante as atividadespertinentes aos cargos por eles assumidos no CONDEMAT.

Seção II
Das competências

Art. 39. Compete à Diretoria:

L. exercer a administração geral do CONDEMAT, conforme as determinações da Assembleia

Geral;

II. estabelecer as normas de condução das atividadesdo CONDEMAT, conforme a orientação

da Assembleia Geral; ET

III. apresentar à AssembleiaGeral o relatório e as demonstraçõesfinanceiras de cada exercício,

depois de submetidos a parecer do Conselho Fiscal;            IV. instalar ou suprimir departamentos, escritórios regionais ou representações;

V. admitir ou demitir funcionários do CONDEMAT;

e alçadas;

VIL cumprir e fazer cumprir as decisões da AaneaA

normas legais vigentes e todas as demais norm:

Edifício Helb rporate 9º andar - sala 901
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VIII. outorgar procuração a mandatários nos termos da lei, com os poderes que se fizerem

necessários;

IX. transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, contrair empréstimos, adquirir, onerar,
alienar bens móveis e, mediante autorização da Assembleia Geral, adquirir, onerar, doar e

alienarbens imóveis.

Seção HI
Do(a) Presidente e Vice-Presidente

Art. 40. Incumbe ao(a) Presidente:

1 ser o representante legal do CONDEMAT;

II. zelar pelos interesses do CONDEMATno âmbito de suas competências;

III. como ordenador das despesas do CONDEMAT, responsabilizar-se pela sua prestação de

contas;

IV. prestar contas anuais à Assembleia Geral e ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

através de balanço e relatório de sua gestão administrativa e financeira, com parecer do

Conselho Fiscal;

V. convocar e presidir as AssembleiasGerais e as reuniões de Diretoria;

VI. firmar acordos, contratos, convênios e outros ajustes; Es

VII. supervisionar a administração e o gerenciamento de todos os convênios, contratos e

parcerias, bens e haveres do Consórcio;

            

VIH. promover todos os atos administrativos e operacionais necessários paraNo
desenvolvimentodas atividadesdo CONDEMAT; /

IX. contratar, enquadrar, promover, demitir e punir funcionários, bem como pratica,

Assembleia Geral e da Diretoria;

X. cumprir e executar o Estatuto do CONDE
decisões da Diretoria;    17 — EE !
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XL indicar, para apreciação da Assembleia Geral, nome para ocupar os empregospúblicos de

provimentoem comissão;

XII. nomear e exonerar,medianteaprovação da AssembleiaGeral, os ocupantesdos empregos

públicos de provimentoem comissão do CONDEMAT;

XIII autorizar a contratação,dispensaou exoneração de empregados temporários, observadas

as disposições legais;

XIV. instaurar sindicâncias e processos disciplinares;

XV. exercer o poder disciplinar no âmbito do CONDEMAT, julgando os processos

disciplinaresem grau de recurso;

XVI homologar, atendidos os requisitos legais, a minuta de edital de licitação;

XVI. exercer as competências não atribuídas a outro órgão por este instrumento ou pelos

estatutos;

XVIII. convocar o Conselho Fiscal;

XIX. convocar reuniões com a Secretaria Executiva;

XX. movimentar as contas bancárias;

XXI. exercer a gestão patrimonial; em

XXIL constituir Comissões de Licitação, de Seleção, de Monitoramento e Avaliação, entre

outrasnecessárias ao desenvolvimentodas atividadesdo CONDEMAT;

XXIII. autorizar a instauração, a dispensa ou a inexigibilidadedos procedimentos licitatór       Assembleia Geral;

XXV. exercer o poder disciplinar no âmbito do CONDEMAT, julgando os proçédiment

aplicando as penas que considerar cabíveis;
 

      Parágrafo único. Com exceção das competências previstasnos infisos

e XIII todas as demais poderão ser delegadas 3/SecretariaExeQuiiva.

No Ol C
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N
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Art. 41. Compete ao(a) Vice-Presidente substituir o(a) Presidente em suas faltas ou em seus

impedimentoseventuais ou temporários.

Seção IV
Dos(as) 1º e 2º Tesoureiros(as)

Art. 42. Compete ao(a) 1º Tesoureiro(a):

IL. movimentar, em conjunto com o(a) Presidente, as contas bancárias e os recursos do

CONDEMAT;

II. supervisionar a elaboração de balanços e relatórios de contas em geral a serem remetidos

aos órgãos de fiscalização,ao Conselho Fiscal e a Assembleia Geral;

II. ter sob sua guarda todos os livros e documentos relativos à movimentação financeira do

CONDEMAT.

Art. 43. Caberá ao(a) 2º Tesoureiro(a) substituir o(a) 1º Tesoureiro(a) nas suas licenças e/ou

afastamentos.

Seção V
Do(a) Secretário(a)

Art. 44. Compete ao(a) Secretário(a):

L lavrar as atas das Assembleias Gerais, das reuniões da Diretoria e de outras reuniões das

ed
II. auxiliar o(a) Presidentena supervisão do desenvolvimentodas atividadesdo Consórcio.

quais participar;        
     

    

Parágrafo único. A competência prevista no inciso L, poderá ser delegada a

Executiva.

Seção VI
Da destituição da Presidência e Diretoria

sora moção de censura com apoio de polo menos 1/3 Quim te ) dos consorcia
desde que presentes a maioria absoluta dos Entgs Consorciadog.À moção de censura não será

motivada,da camporatééra perda de confignça. (A
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Art. 46. O Regimento Interno do CONDEMATdeverá prever o procedimentopara destituição

da Presidência e Diretoria.

Seção VIH

Das atas

Art. 47. Todas as reuniões da Assembleia Geral deverão ser registradas em Atas, cujo

procedimentodo registro deverá ser disciplinado no Regimento Interno do CONDEMAT.

Capítulo IV
DO CONSELHO FISCAL

Seção I
Da naturezae atribuições

Art. 48. O Conselho Fiscal é órgão permanente, de natureza colegiada, com as seguintes

atribuições:

1. homologar,em conjuntocom a Assembleia Geral:

a) os planos relativos à gestão da saúde;

b) os regulamentos dos serviços públicos;

o) as minutas de contratos de programanas quaiso CONDEMATcomparececomo contratante

ou como prestadorde serviço público;

d) a minuta de edital de contrato para concessãode serviço ou obra pública;

e) o reajuste e a revisão das tarifas e preços públicos;        IL. monitorare avaliar a execução dos planos dos serviços públicos;

III. aceitar a cessão de servidores por ente federativo, consorciado ou conve

CONDEMAT;

operações econômicasou financeiras do CONDEMAT; , /    
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»b) emitir parecer sobre proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral,

serem submetidos à Assembleia Geral;

c) requisitar a realização de auditoria interna ou externa necessária à complementação dos

relatóriose pareceres a serem elaborados;

d) pelo seu(ua) Presidentee por decisão da maioria de seus integrantes, solicitar a convocação

de Assembleia Geral Extraordinária,para as devidas providências, quando forem verificadas

irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira ou patrimonial, ou,

ainda o caso de inobservância de normas legais ou estatutárias.

Art. 49. O Conselho Fiscal será composto por todos os(as) Prefeitos(as) dos Municípios

consorciadosque não ocuparem cargo na Diretoria.

Art. 50. O Conselho Fiscal, subordinado apenas à Assembleia Geral, terá acesso a todos os

documentos e processos necessários às atividades que lhe são próprias, mediante requisição

ou exame no local em que estiverem guardados ou arquivados,e poderá contratar auditoria

externa.

Art. 51. Importa em infração disciplinar gravíssima a recusa ou demora injustificada no
atendimentode requisição ou impedimento do acesso do Conselho Fiscal ao local em que se

encontram documentos ou contratos, devendo ser imediatamente comunicada ao(a)

Presidente do Conselho Fiscal para as providênciascabíveis.

Ast. 52. A participação nas reuniões do Conselho Fiscal não será remunerada.

Capítulo V SS

DA SECRETARIAEXECUTIVA

I. DepartamentoAdministrativo;       IH. Departamentode Programas e Projetos;

II. Departamentode Relações Institucionai

Art. 54. Compete a Secretaria Executiva:

I. acnmnpanhar as reyadões daii Geral, Diretoria
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II. implementar e gerir as diretrizes políticas e plano de trabalho definido pela Assembleia

Geral, praticando todos os atos que não tenham sido atribuídos expressamentepelo Estatuto

ao(a) Presidente do CONDEMAT;

HI. propor e fomentar parcerias, contratos, termos de colaboração, de fomento e de gestão;

convênios com instituições públicas e da iniciativa privada, bem como do terceiro setor,

sobremaneira com universidades, entidades cientificas e de pesquisa, e com organismos

internacionais, visando o apoio às suas ações;

IV. realizar a função de assessoramento especializado a Assembleia Geral e apoiar as

Diretorias na formulação, implementação, monitoramento e avaliação de normas

administrativas,planos, programas e ações;

V. coordenar e supervisionar os Departamentos subordinados, promovendo a adequadaP' q
gestão administrativa e orçamentária do órgão sob sua responsabilidade;

VI. submeter ao(a) Presidente, ao(a) Tesoureiro(a) e ao Conselho Fiscal, as propostas de

orçamento anual do CONDEMAT;

VII. julgar recursos relativos à:

a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos;

b) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, desclassificação;

c) homologação e adjudicação de seu objeto, quando delegadas por ato do Presidente;

d) aplicação de penalidades a empregados públicos do Consórcio; 6
VIII. propor que o consórcio ingresse em juízo, reservado ao(a) Presidente a incumbênci:          “ad referendum” tomar as medidas que reputar urgentes,

IX. supervisionar todos os atos administrativos e operacionais necessário

desenvolvimentodas atividadesdo Consórcio;

X. realizar demais atividadesque poderão ser atribuídas pela A

pelo(a) Presidentedo CONDEMAT.

      ublicação ocorrer entre a sua

ino da delegação, que se dará

>
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ta Branca- Sant

automaticamente com o desligamento do(a) empregado(a) público do Consórcio, ou a

qualquer tempo, a critério do(a) Presidente.

Art. 55. Compete ao DepartamentoAdministrativo:

I. responder pelo acompanhamento e execução das atividades administrativas do

CONDEMAT;

II. responder pelo acompanhamento e execução das atividades contábil-financeiras do

Consórcio;

III. responder pelo acompanhamento e execução das atividadesjurídicas do Consórcio;

IV. zelar por todos os documentos e informações produzidos pelo CONDEMAT,

providenciando a sua adequada guarda e arquivo;

V. autenticar livros de atas e de registros próprios da Assembleia Geral e do Departamento

Administrativo;

VI. praticar atos relativosà área de recursos humanose administração de pessoal, cumprindo
e se responsabilizando pela observância dos preceitos da legislação trabalhista e

previdenciária;

VII. elaborar a peça orçamentária anuai;

VIII. programare efetuar a execução do orçamento anual;

IX. responder pela elaboração do balanço patrimonial/fiscal do Consórcio;       X. quitar, liquidar e liberar pagamentos,

XL. realizar movimentações financeiras e contábeis;

XII. controlar o fluxo de caixa;

Ay
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de rateio, de forma que possam ser contabilizadasnas contas de cada Ente Consorciado na

conformidade dos elementoseconômicos e das atividades ou projetos atendidos;

XV. publicar, anualmente, o balanço anual do CONDEMAT;

XVI. promover a publicação de atos e contratos do CONDEMAT, quando essa providência for

prevista em Lei, neste instrumento ou nos estatutos;

XVII. responder pela execução de obras, serviços, compras e fornecimentos, dentro dos limites
do orçamento aprovado pela Assembleia Geral e nos termos da legislação de regência,

excetuando-seaquelas contrataçõesque, por sua própria natureza, são afetas ao Departamento

de Programas e Projetos;

XVII. gerenciar os instrumentos contratuais oriundos de procedimentos licitatórios,

dispensas, inexigibilidades afetas a manutenção das atividades do CONDEMAT;

XIX. gerenciar os instrumentos de gestão previstos neste instrumento, com O auxílio do

Departamentode Programas e Projetos e do Departamentode RelaçõesInstitucionais, dentro
dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral e nos termos da legislação de

regência;

XX. propor as ações judiciais de interesse do CONDEMATe defendê-lo nas contrárias;

XXI. aprovar editais de licitações, chamamentos públicos e minutas de instrumentos

contratuais, bem como se manifestarnos casos de dispensa e inexigibilidade;

XXII. recomendar a adoção de providências, aplicação de penalidades ou arquivamento,nos

casos de sindicâncias e processos administrativos disciplinares; Em             
    

XIII. realizar demais atividades que poderão ser atribuídas pela Assembleipn Geral ou

delegadaspelo(a) Presidentedo CONDEMAT.

Art. 56. Compete ao Departamento de Programas e Projetos:

L. elaborar e analisar programas e projetos sob a ótica da via!

financeira, da promoção da integração regional e dosi
decisório;

IE. dirigir, acompanhar, avaliar e fiscalizar à execução e os resultados alcançados fPelos

programas e projetos, bem como prestar au Álio técnico ao Departamento A, ijo
quandoRE o caso, 9/6|noj6cante eventuais prestações dee |
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II. gerenciar os instrumentos contratuais oriundos de programas, projetos, convênios,

acordos e congêneres;

IV. estruturar, em banco de dados, todas as informações relevantes para análise e execução

dos programas e projetos;

V. promover a acessibilidade às informações inerentes ao Departamento de Programas e

Projetos;

VI. realizar demais atividadesque poderão ser atribuídaspela Assembleia Geral ou delegadas

pelo(a) Presidente do CONDEMAT.

Art. 57. Compete ao Departamentode Relações Institucionais:

1. prestar assistência a Assembleia Geral e Secretaria Executiva em suas relações político-

administrativas com as entidades públicas e privadas;

IL. coordenar as relações com as entidades da sociedadecivil;

III. manter as relações públicas do CONDEMATe sua comunicação junto à imprensa;

IV. recepcionar visitantes oficiais, bem como manter contato permanente com o Departamento
Administrativo e Departamento de Programas e Projetos, além dos demais órgãos

governamentais da esfera municipal, estadual e federal;

V. receber e apurar reclamações, críticas, comentários e pedidos de informação direcionados

ao CONDEMAT; EN

VI. promover as atividades de informação ao público acerca das atividades realizadas pelo

Consórcio, através de canais disponíveisde comunicação;

   
VII. implementar programas específicos para garantir que todos os segmentos da

tenham acesso à informação;

VIII. realizar demais atividades que poderão ser atribuídas p

delegadaspelo(a) Presidente do CONDEMAT.  S DA GESTÃO  
        
  

A
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Capítulo 1

DOS AGENTES PÚBLICOS

Seção I
Das disposiçõesgerais

Art. 58. Somente serão remunerados pelo CONDEMAT os contratados para ocupar os

empregospúblicos,com seus respectivosrequisitos de provimentose atribuições, previstos no
Anexo II e, cujas quantidade,carga horária e salário estão descritos no Anexo II, ambos parte

integrantes deste instrumento.

Art. 59. Fica acordada a possibilidade de cessão de servidores públicos municipais ao

CONDEMAT para a execução de finalidades inerentes ao Consórcio, por tempo
indeterminado ou para a execução de uma finalidade específica até sua conclusão.

Art. 60. A atividade da Presidência, Vice-Presidência, Tesouraria, Secretaria e do Conselho

Fiscal, bem como a participação dos representantes dos Entes Consorciados em Assembleia
Geral, reunião e em outras atividades do CONDEMATnão será remunerada, sob qualquer

forma ou título, sendo considerado trabalho público relevante.

Seção II
Dos empregos públicos

Art. 61. Os servidores efetivos do CONDEMAT são regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalho — CLT.
G—

Parágrafo Único. Os empregados do CONDEMAT não poderão ser cedidos, inclusive aos

consorciados,salvo no caso de exercício de função eletiva.

Axt. 62. O quadro próprio de pessoal do CONDEMAT será composto pelo provimento dos  

    
empregos públicos constantes do Anexo II e HI, ambos parte integrantes deste instrumento.

de provasetítulos.   & 2º A remuneração dos empregos públicos é adefini
instrumento, até o limite fixado no orçamento am 41 do CONDEMAT, pemmnitindo

anual que terá por base o índice aplicído pelo Mutricípio sede, atualizando-
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Art. 63. Em razão da natureza jurídica do CONDEMAT, os empregados públicos não terão

direito à estabilidade caso haja a extinção do CONDEMAT.

Art. 64. Além da extinção do CONDEMAT, o contrato de trabalho por prazo indeterminado

também poderá será rescindido por ato unilateral do CONDEMAT, nas seguintes hipóteses:

I. prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, a qual deverá ser apurada através de Processo Administrativo Disciplinar
e/ou Sindicância, reservando ao empregado todos os direitos de defesa e do contraditório;

II. acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

II. necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei

complementara que se refere o art. 169 da ConstituiçãoFederal;

IV. insuficiênciade desempenho,apurada em procedimentono qual se assegurem pelo menos
um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e

prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para continuidade da relação de

emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades

exercidas.

Parágrafo único. Excluem-se da obrigatoriedade dos procedimentos previstos no caput as

contrataçõesde pessoal decorrentes da autonomia de gestão de que trata o 8 8º do art. 37 da

ConstituiçãoFederal.

Art. 65. Os editais de concurso público deverão ser:

I. subscritos pelo(a) Presidente;

II. atender os critérios previstosnos estatutos.

            divulgada por meio do sítio que o CONDEMAT manter na internet, b

divulgaçãopor meio de extrato publicado na imprensa oficial do Estado de São Paulo.

Seção HI
Das contratações tempofárias

Art. 66. Somente admitir-se-ácontrataçãopor te essidade

temporária de exeépcionai interesse público/na hipótese em lque reste denciada a

possipilidad U convenjência da contratação/ de preenchi e emprego público vago, Im

os
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até o seu provimento efetivo por meio de concursopúblico, mediante justificativaexpressa da

Secretaria Executiva e aprovação unânime da Assembleia Geral.

8 1º Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego público vago e

perceberãoa remuneraçãopara ele prevista.

8 2º As contratações por tempo determinadoprevistas no caput, serão precedidas de processo

seletivo simplificado.

$ 3º Consideram-se necessidades temporárias de excepcional interesse público as seguintes

hipóteses,dentre outras:

1. Atendimento a situações de calamidade pública que acarretem risco de qualquer espécie a

pessoas ou a bens públicos ou particulares;

IE. O combate a surtos epidêmicos;

III. O atendimentoa situações emergenciais;

IV. A realização de censo socioeconômico,de pesquisa cadastral ou de qualquer outra forma
de levantamentode dados de cunho estatístico junto à população do Ente Consorciado, bem

como campanhasespecificas de interesse público;

V. Atendimento a solicitação de consorciado para realização de projeto específico;

VI. Outras situações não previstas neste parágrafo que por ventura vierema surgir, mediante

a aprovação unânime da Assembleia Geral.

Art. 67. As contrataçõestemporárias terão prazo de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogadas
até atingir o prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir da contratação inicial.           Capítulo II

DOS CONTRATOS

Seção I
Dos instrumentos de gestão

54 ( = V
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I. firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e

subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;

II. ser contratadopela administração direta ou indireta dos Entes Consorciados,dispensada a

licitação nos casos em que a legislaçãopermitir e respeitando as disposições do Estatuto;

HI. estabelecercontrato de programapara a prestação dos serviços públicos;

IV. estabelecer termos de parcerias para a prestação dos serviçospúblicos;

V. estabelecer contrato de gestão para a prestação dos serviços públicos;

VI. adquirir ou administrar bens para o uso compartilhado dos Municípios consorciados;

VII. prestar serviços públicos mediante a execução, em estrita conformidade com o

estabelecidona regulação, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir o

acesso a um serviço público com características e padrão de qualidade determinados;

VIII. prestar serviços, inclusive de assistência técnica, à execução de obras e o fornecimento

de bens à administração direta ou indireta dos Entes Consorciados;

IX. emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros

preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos

pelo CONDEMATaos administrados;

X. outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos indicando na

forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições que deverá

STatender, observadaa legislação e as normas gerais em vigor;

XL. contrataroperação de crédito observadosos limites e condiçõesestabelecidas na legi

   
pertinente.

Seção II
Do procedimento de contratação

   AN (A | So y
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Art. 70. As contratações diretas furidamentadasno dispostonos incisos 1, Il e parágrafoúnico,

do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as licitações nas modalidades
convite e tomada de preços, deverão obedecer aos critérios, procedimentos e alçadas de

responsabilidades fixadosno Regimento interno do CONDEMAT.

Art. 71. O CONDEMATpoderá firmar ainda:

I. Contratos de Gestão com OrganizaçõesSociais (OS), desde que precedido de Chamamento
Público, conforme normas estabelecidas no Regimento Interno do CONDEMAT;

H. Termos de Parceria com Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP),

desde que precedido de Concurso de Projeto, conforme normas estabelecidas no Regimento

Interno do CONDEMAT;

HW. Termo de fomento, termo de colaboração e acordo de cooperação com Organizações da

Sociedade Civil (OSC), nos termos da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e posteriores

alterações, ou outro diploma legal que vier a substitui-la.

Seção HI
Dos contratos

Axt. 72. Todos os contratos, de qualquer natureza, serão publicados e divulgados, conforme

regras contidas no Regimento Interno do CONDEMAT.

Art. 73. Qualquer cidadão demonstrandointeresse tem o direito de ter acesso aos documentos

sobre a execução e pagamento de contratos celebradospelo CONDEMAT.

Seção IV
Dos contratos de programa

GS             

Art. 74. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição à

validade, as obrigaçõesque um Ente Consorciado constituirpara com outro Ente Consorciad
ou para com o CONDEMATno âmbitode gestão associadaem que haja a prestação de servi

públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal gu de

necessários à continuidade dos serviços transferidos.

Art. 75. O contrato de programa deverá:

I. atender à legislaçãode concessões e permissó
se refere ao cálculode tarifas e de outros preçgs públicos, à d

prestidos;
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II. prever procedimentosque garantam a transparência da gestão econômica e financeira de

cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

Art. 76. No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos,

serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de

programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulasque estabeleçam:

I. os encargos transferidose a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu;

II. as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;

III. o momentode transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade;

IV. a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

V.a identificaçãodos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço

dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;

VI. o procedimentopara o levantamento, cadastro e avaliaçãodos bens reversíveis que vierem
a ser amortizadosmediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços.

Axt. 77. É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao CONDEMATo exercício

dos poderes de planejamento, regulação e fiscalizaçãodos serviços por ele próprio prestados.

Art. 78. O contrato de programacontinuarávigentemesmo quandoextinto o CONDEMATou

Em
Art. 79. Mediante previsão do Contrato de Consórcio Público, ou de convênio de cooperação,

o contratode programapoderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que

integrem a administração indireta de qualquer dos Entes Consorciados ou conveniados.

o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviçospúblicos.

     Art. 80. O contrato de programa será automaticamente extinto no caso do CON
mais integrar a administraçãoindireta do Ente Consorciado que autorizou a gestão

de serviços públicos ou de convênio de cooperação.       Yague Guimarães,1.145,
ate 9º andar - sala 901
P-SP- CEP 08780-000
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Art. 82. Ao CONDEMATé permitido comparecer a:

I. contrato de programa para:
a) na condição de contratado, prestar serviços públicos por meios próprios ou sob sua gestão

administrativa ou contratual, tendo como contratante Ente Consorciado;

b) na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos pertinentes, ou de

atividadesdeles integrantes, a órgão ou entidade de Ente Consorciado;

H. contrato de concessão, após prévia licitação, para delegar a prestação de serviços públicos
a ele entregue sob o regime de gestão associada, ou de atividade deles integrante.

Art. 83. Os Entes subscritores do presenteProtocolo de Intençõesautorizam o CONDEMATa

representá-losperante outras esferas de governo, nos seguintesassuntos de interesse comum:

I. nos casos previstos nos artigos 7º e 8º deste Protocolo de Intenções em que a ação do

CONDEMAT, por sua proximidade e flexibilidade, permita executar, total ou parcialmente,

programas e projetos de interesse comum, com maior eficácia e eficiência;

IL. nos casos de ações delegadas por convênio com instituições federais e estaduais, na

execução de programas e projetos vinculados os objetivos e finalidades do CONDEMATque

sejam desenvolvidosna região de atuação;

HI. nos casos de execução total ou parcial de projetos com financiamento de instituições
multilaterais de crédito e que seja de interesse individual ou coletivo dos Municípios, estados

participantese, ainda, de instituições federais responsáveis.

S—

Titulo IV
DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA '       Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 84. A execução das receitas e das despesas do CONDEMAT obeg

direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

CONDEMATmantiver na internet.     
ide or Narcisp Yague Guimatães, 1.145,
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Art. 85. O CONDEMATnão possui fundo social e os Entes Consorciadosnão possuem quotas

ou partes ideais de seu patrimônio.

Art. 86. A Assembleia Geral poderá instituir, por Resolução, normas para a elaboração,

apreciação, aprovação e execução do orçamento, bem como para a prestação de contas, sendo

que tais normas prevalecerãoem face do estipuladoneste Protocolo de Intençõese no Estatuto,

desde que não contrariaremo previsto na legislaçãoe no Contrato de Consórcio.

Art. 87. O orçamento do CONDEMATserá estabelecidopor Resolução da Assembleia Geral,

medianteproposta da Secretaria Executiva.

Art. 88. O Regimento Interno do CONDEMATestabelecerá o prazo limite para apresentação

da proposta de orçamento anual que deverá ser apreciada pela Assembleia Geral.

Axt. 89. O Regimento Interno do CONDEMATestabelecerá os critérios para apresentação de

emendas à proposta de orçamento anual do CONDEMAT.

Art. 90. Aprovadoo orçamento, será ele publicado no sítio oficial que o CONDEMATmanterá

na internet.

Art. 91. Têm direito ao uso compartilhado de bens apenas os Entes Consorciados que

contribuíram para sua aquisição.

8 1º O direito ao uso compartilhado poderá ser cedido mediante instrumento escrito, desde

que dele se dê ciência ao CONDEMATcom razoável antecedência.

8 2º Os próprios interessadosou, em sua falta, a Diretoria, poderão fixar normas para O uso

compartilhado de bens, dispondo em especial sobre a sua manutenção, seguro, riscos, bem

como despesas, se cabíveis. Gr
Qs        Art. 92. A administração direta ou indireta do Ente Consorciado somente entregará recuif

ao CONDEMATquandohouver:

£. contratado o CONDEMATpara a prestação de serviços, execução de obras ou foprtecy

de bens, respeitadosos valores de mercado;

II. contrato de rateio.

Axt. 93. Os Entes Consorciados respondem so   ZA
Cadeiashor Corpor: andar - sala 901
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Art. 94, O CONDEMATestará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo

representante legal do CONDEMAT, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e

economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle

externoa ser exercido em razão de cada um dos contratos que os EntesConsorciados vierem

a celebrar com o CONDEMAT.

Capítulo II
DA CONTABILIDADE

Art. 95. Nos serviços prestados em regime de gestão associada, a contabilidade do
CONDEMAT deverá permitir que se reconheça a gestão econômica e financeira de cada

serviço em relação a cada um de seus titulares.

Art. 96. O Regimento Interno do CONDEMAT estabelecerá os critérios para prestação de

contas contábil, financeira e econômica.

Título V
DO RECESSO, EXCLUSÃO,ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONDEMAT

Capítulo I
DO RECESSO

Ast. 97. A retirada de membro do CONDEMATdependerá de ato formal de seu representante

na Assembleia Geral.

g 1º O recesso não prejudicará as obrigaçõesjá constituídas entre o consorciado que se retira e

o CONDEMAT. ses
g 2º Os bens destinados ao CONDEMAT pelo consorciado que se retira não serão reverti
ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de previsão contratual ou de decisão da Agsemblei

Ed

Geral. E    Capítuio H
DA EXCLUSÃO

  Art. 98. São hipóteses de exclusão de consorciado:         réditos       
la lusão, pelo Ente Consorciade, em gãa lei orçamentária bu e liciônais,

d ões suficientes para suportar as despfsas assumidasPor eio de contrato de rateio;LS A=
o Yague Guimarães, 1.145,

41/52 rporate 9º andar - sala 901
o Centro Cívico, Mogi daslcrlyzes/SP - SP - CEP 08780-000

| www.condemat.sp.gov.br daANOS
 

K (11) 4652-3 



E
Arujá- Biritiba Mirim- Ferraz de Vasconcelos-Guararema Guarulhos

z Itaquaquecetuba - Mogi das Cruzes - esópolis
Santa Branca- Santa Isabel-Suzano

Aarrgesiiho

Consórciode Desenvolvimento”Mondsnicíjios do Alto Tietê

    
IL o não cumprimento por parte de Ente Consorciado de condição necessária para que o

CONDEMATreceba recursos onerosos ou transferência voluntária;

III. a subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro Consórcio com

finalidadesiguais ou, a juízo da maioria da AssembleiaGeral, assemelhadasou incompatíveis;

IV. a existência de motivos graves, reconhecidosem deliberação fundamentada, por todos os

presentes à Assembleia Geral.

Parágrafo único. A exclusão prevista nos incisos 1 e Il do caput somente ocorrerá após prévia
suspensão, o período em que o consorciado poderá se reabilitar e não será considerado Ente

Consorciado.

Art. 99. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia Geral,

exigindo-se a maioria absoluta.

Art. 100. Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá recurso de reconsideração

dirigido a Assembleia Geral, o qual não terá efeito suspensivo.

Art. 101. O Estatuto e o Regimento Interno do CONDEMAT poderão prever o prazo de

suspensão e outras hipóteses de exclusão.

Art. 102. Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimentoprevisto pela

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 103. O Regimento Interno do CONDEMATestabelecerá o procedimento administrativo
para a aplicaçãoda pena de exclusão, respeitado o direitoà ampla defesa e ao contraditório.

ST
CapítuloII

DA ALTERAÇÃOE DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO      Art. 104. A alteração ou a extinção do Contrato de Consórcio dependerá de instrumento
aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os consorciados.

responderão, solidariamente, pelas obrigações emanescentes,)g
eneficiados ou dos que deram causa à obri        add Narciso Ague Ti
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8 3º Coma extinção, o pessoal cedido ao CONDEMAT retornará aos seus órgãos de origem e

os empregados públicos do CONDEMAT terão seus contratos de trabalho automaticamente

rescindidos.

Título VI
DA ELABORAÇÃODO REGIMENTOINTERNO

Art, 105. Atendido o disposto neste Protocolo de Intenções e no Estatuto a ser aprovado em

Assembleia Geral, deverá o CONDEMAT promover a elaboração e aprovação do seu

Regimento Interno.

g 1º A Assembleia Geral, por meio de seu(ua) Presidente e o(a) Secretário(a), aprovará o

instrumento que estabeleça:

Io texto do projeto de Regimento Interno que norteará os trabalhos;

II. o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de emendas e de destaques para votação em

separado;

IL. a maioria absoluta de dois terços (2/3) para aprovação de emendasao projeto de Estatuto.

8 2º Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos para
recomeçaremem dia, horário e local anunciados antes do término da sessão.

$ 3º Da nova sessão poderão comparecer os entes que tenham faltadoà sessão anterior, bem
como os que, no interregno entre uma e outra sessão, tenham também ratificado o Protocolo

de Intenções.

8 4º O Regimento Interno do CONDEMATpreverá as formalidadese quórumpara aalteração
A—de seus dispositivos.

  praxe.

Título VIL
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Ast. 107. A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser compatívelcom

os seguintes princípios:

I. respeito à autonomiados entes federativos consorciados,pelo que o ingresso ou retirada do

CONDEMATdependeapenas da vontadede cada ente federativosendo vedado que lhe sejam

oferecidos incentivospara o ingresso;

IL solidariedade, em razão da qua! os Entes Consorciados se comprometem a não praticar

qualquerato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de qualquer

dos objetivos do CONDEMAT;

HH. eletividade de todos os órgãos dirigentes do CONDEMAT;

IV. transparência, pelo que não se poderá negar que O Poder Executivoou Legislativo de ente

federativo consorciado tenhao acesso a qualquer reunião ou documento do CONDEMAT;

V. eficiência, o que exigirá que todas as decisões do CONDEMAT tenham explícita e prévia

fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade.

Axt. 108. Mediante aplicação de índices oficiais, poderão ser corrigidos monetariamenteos

valores previstosneste instrumento, na forma que dispuser os estatutos.

Art. 109. Os empregos públicos de Assessor(a) Técnico(a) Especial - Advogado(a) e

Secretário(a), de provimentoefetivo, passam a ter a denominação de Advogado(a) eAuxiliar
Administrativo, respectivamente,para fins de nomenclaturas funcionaise demais finalidades

pertinentes, mantendo-se suas atribuições, carga horária, quantidadeesalários.

Parágrafo único. ODepartamento Administrativo se responsabilizará pelas alterações nos

registros dos empregadospúblicos que ocupam 08 empregos previstos no caput deste artigo.

Art. 110. Os empregos públicos de Assessor(a) de Comunicação, Assessor(a) de Diretoria,
Diretor(a) de Administração e Finanças e Gerentede Programas e Projetos, de provimentoem

comissão, serão extintos após a ratificação, mediante lei, deste Protocolo de Intençõe                  

S, POr

todos os Municipiosconsorciados.

Art, 111. Os casos omissos no Protocolo de Intenções, Estatuto é

CONDEMATserão deliberados pela Assembleia Geral.    resente Protocolo de Intenções dev
evendo indicar o local e o sítio aticial que o CONDEMATmantiver

poderá obter seu texto na integra.

MM.44/52 ífício Hefbbr eso gh
; centro Cívico, Mogi fas Cruzes. SP - SP - CEP 08780-000
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  Arujá- Biritiba Mirim - Ferraz deVasconcelos-Guararema Eparulhos
Itaquaquecetuba-Mogic L Px c 5

Santa Branca Santédsabel ano

Consórciode DesenvolvimentottaldsmsMunicípios do Alto Tietê
 

Art, 113. As alterações do Protocolo de Intenções, convertem-se em contrato de consórcio

público após a ratificação pelos Municípios consorciados.

Art. 114, O presente Protocolo de Intenções com respectivas alterações, entrará em vigor
concomitantemente com a vigência da última lei de ratificação dosMimileipios Consorciados.

Parágrafo único. O Protocolo de Intenções anteriormente firmado pelos municípios ora

pactuantes, bem como as leis aprovadas internamente por cada Câmara de Vereadores

permanecem válidos, até a entrada em vigor deste instrumento, conforme previsão do caput

deste artigo.

Art. 115. Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Mogi das Cruzes, 23 de novembro de 2020.

ADRIANO piroLeno LEITE
Prefeito delGuararema

Presidente do Condemat 46 s 2hAvenidaVereador Narciso Ca Guimarães,1.145,
45/52 Edifício Helbor Corporate 9º andar - sala 901

Centro Cívico, Mogi das Cruzes/SP-SP- CEP 08780-000
(11) 4652-3413 | www.condemat.sp.gov.br 
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de Arujá- Biritiba Mirim- Fe de Vasconcelc ararema-Guarulhos

E E Itaquaquecetuba-Mogi « - Poá - S: )

| Santa Branca- Santa Isabel- Suzano

Consórcio de Desenvolvimento HosMunicípiosdo Álio Tietê

REN IVA COSTA A DA SILVA PORTO
Pre EO de Santa Branca Prefeita de Santa Isabel

—

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI
Prefeito de Suzano

No7

AvenidaVereador Narciso vague Guimarães,1.145,
Edifício Helbor Corporate 9º andar - sala 901

Cruzes/SP - SP - CEP 08780-000 ANOanjra c o Cívico, Mogi das
MY (11) 4652-3413 |www.condemat.sp.gov.br 
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